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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 2s012022

o INSTITUTo nT TnoTTçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Amazongrow Fabricação de Fertilizantes Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Guiana Francesa, no 01, Sala 02, Distrito
lndustrial 2, Manaus-AM.

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê '10 de Novembro
Fond: (92) 2123-6721 t 2123-6731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb; wwwipasm.am.gov.br

INscRrÇÂo Esuour,l: 05.435.356-3

FAx:

PRocESSo Ns: 3400 I 2022-48

IPAAJII

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Ponta do Vento, no 28, Mauzinho, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina de compostagem.

PoTENCTALPoLUTDoR./DEGRADloon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcErÇl: 04 ANos.

Ate nção:
. Estâ licença é compostâ de 09 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/rtendimento sujeitará a sua irlvalidação e/oü as penslidades prcvistas em normas.
. Ests licença trío comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizaçro da atividade e exposta de formâ visível (frerte e verso).
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CNPJ/CPF: 42.529.949 1000 1 -23

Forn: (92) 99621-2980

RtcrsrRo No IPAAM: 1 0í 2.321 0

ArrvrDADE: Compostagem

TD
Juliano Marcos Val{rn& de Souza

Diretm6üente



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L,O N" 25OILO22

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 340012022-18.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

8. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação o Cadastro para
atividade atualizâdo.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob
conÍole e fiscalização do IBAMA.


